PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 294/2016
Altera a Resolução nº 289, de 22 de maio de 2015, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 

Art. 1°  Fica acrescido o §2º ao art. 151 da Resolução nº 289, de 22 de maio de 2015, com a seguinte redação:
“§2º  Presente à reunião, o Vereador somente poderá deixar de votar em assunto de interesse pessoal, devendo comunicar e justificar à Mesa Diretora seu impedimento, computado seu comparecimento apenas para efeito de quórum de instalação da reunião.”
Art. 2º  O parágrafo único do art. 151 da Resolução nº 289, de 22 de maio de 2015, será renumerado, passando a ser o §1º do referido dispositivo.  

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro de 2016.
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